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Câmara Nturicip.A de 
Bento GorÇaMs  
RECEBIDO EM:  

.. .! .. 
ÀS 	.. 

Estado do Rio Grande do Sul . .• ...... 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES Assa.......... .  

PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 27 de junho de 2023, e 
em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda Câmara 
Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei Complementar n2 
03, de 2023, que "Altera dispositivo da Lei Complementar n2  06, de 15 de julho de 1996, 
que "INSTITUI O CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 29 de junho de 2023. 

VereadorfrAGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Jaime Zandonai 
vogado - OAB/RS n2  38.659 

rocurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 
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Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

, DE 	 DE 	 DE 2023. 

Altera 	dispositivo 	da 	Lei 
Complementar n2  06, de 15 de julho 
de 1996, que "INSTITUI O CÓDIGO DE 
EDIFICAÇÕES DE BENTO GONÇALVES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica alterado o art. 25, da Lei Complementar n2  06, de 15 
de julho de 1996, "INSTITUI O CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DE BENTO GONÇALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Constatada a infração a qualquer dispositivo desta Lei, a 
Prefeitura Municipal notificará o infrator, concedendo-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para a regularização, a contar do 
recebimento da notificação, mediante requerimento assinado e 
protocolado no IPURB ou através do seguinte endereço 
eletrônico: (https://bentogoncalves.atende.net/cidadao).  

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e três. 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR Nº 
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